
SECRETARIA DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

ATOS ADMINISTRATIVOS

Gabinete do Secretário

ATOS ADMINISTRATIVOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL nº 01/2025/PROCON/RS/SJCDH -

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS

Municipalização da defesa do consumidor

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por meio da SECRETARIA DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS -
SJCDH, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 10.913/97 e Instrução Normativa CAGE nº
04/2024, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que o EDITAL nº 01/2025/PROCON/RS/SJCDH será
prorrogado conforme consta abaixo:

JUSTIFICATIVA

Considerando os eventos climáticos que atingiram diversos municípios do Estado do Rio Grande do Sul durante o período de
vigência do presente Edital que pode ter impactado na apresentação de propostas;

Considerando que a classificação das propostas se dará por ordem cronológica, desde que preenchidos os requisitos legais e
deste Edital e que, portanto, as propostas já apresentadas não sofrerão prejuízos pela apresentação de novas propostas;

Entende-se necessária e possível a prorrogação do presente Edital.

Art. 1: O prazo para habilitação de propostas disposto no item "7. DO CRONOGRAMA DO EDITAL E DOS PRAZOS" fica
prorrogado por até 23/07/2025 . Passando os demais prazos a vigerem da seguinte forma:

I - Pedidos de esclarecimentos: prorrogado até 23/07/2025.

II - Impugnação do Edital: prorrogado até 23/07/2025.

III - Resposta aos Pedidos de Impugnação: prorrogado até 30/07/2025.

IV - Avaliação da Documentação e das Propostas Técnicas pela Comissão de Seleção: prorrogado até 30/07/2025.

V - Divulgação da Classificação preliminar das propostas: 31/07/2025.

VI - Prazo para interposição de recursos: 07/08/2025.

VII - Divulgação do resultado da análise de recursos interpostos: 14/08/2025.

VIII - Divulgação do resultado do chamamento público instaurado pelo Edital nº 01/2025/PROCON/RS/SJCDH: 14/08/2025.

Art. 2: Este AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL nº 01/2025/PROCON/RS/SJCDH entra em vigor na data de sua
publicação.
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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